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documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal (em
conformidade com o item 5.1 deste Edital) contendo o nome completo do mesmo. É facultado
o reconhecimento de firma do representante legal da empresa licitante.

7.9. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

7.10. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei
Complementar 123/2006, alterada pela Lei n" 147/2014, conforme segue:

7.10.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:

7.1O.l.l.Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

7.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão Permanente de Licitação considerará a
empresa licitante inabilitada.

7.12. A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto
no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas neste
Edital, bem como demais legislações vigentes.

7.13. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e
apresentação dos documentos para habilitação.

7.14. A documentação exigida no item 7.2.2.9 deste Edital "Certidão Negativa de Débito,
expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS", poderá ser substituída pela
documentação exigida no item 7.2.2.4 "Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União", desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de outubro de 2014, conforme Portaria
MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

8.1. As propostas de preços deverão ser entregues, obrigatoriamente, em envelope separado,
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.3 deste
Edital.
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8.2. O envelope "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter, obrigatoriamente, em 01 (uma)
via, os documentos datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico, sem cotações
alternativas, emendas ou rasuras, abaixo enumerados:

8.2.1. Resumo da proposta de preços (modelo do anexo X deste Edital); e

8.2.2. Proposta de preços - (modelo do anexo XI deste Edital).

8.3. A proposta de preço enumerada no item 8.2.2 deste Edital, deverá conter,
obrigatoriamente, o que segue:

8.3.1. Preço unitário e total do item em algarismo arábico e por extenso, preço total da proposta
de preços em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional, já incluído todos os tributos,
custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes
sobre o objeto licitado;

8.3.2. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua
apresentação;

8.3.3. Prazo de execução será de acordo com as especificações técnicas, constante no anexo XII
deste Edital; e

8.3.4. A remuneração dos serviços será feito com base no sucesso financeiro e/ou econômico e
o licitante usará a seguinte expressão: R$ X,xx (xxxxxxxxx) por cada R$ 1,00 (hum real)
recuperado.

8.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias consecutivos. As
propostas que omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão
entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos.

8.5. Os documentos enumerados nos itens 8.2 deste Edital, deverão, obrigatoriamente, ser
emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ,
endereço completo e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão
ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal (em conformidade com o item 5.1
deste Edital) contendo o nome completo do mesmo. É facultado o reconhecimento de firma do
representante legal da empresa licitante.

8.6. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública,
este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo à simples apresentação
da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a
sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do
disposto no Art. 97 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

- --- ------------------------------
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8.7. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

8.8. O envelope contendo a "PROPOSTA DE PREÇOS", uma vez aberto, vinculará a
empresa licitante, obrigando-a a execução do objeto licitado, caso lhe seja adjudicado
pela Comissão Permanente de Licitação.

8.9. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida
é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante.

8.10. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES
MA, poderá solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade das
propostas. Nesse caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formulados por
escrito, sendo facultado a empresa licitante recusar ou aceitar a prorrogação da validade
da sua proposta. Entretanto, no caso de concordância, não poderá modificá-la, nem a
Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES-MA solicitará qualquer
modificação.

8.11. Na hipótese do processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade das
propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o
referido processo permanecer suspenso.

8.12. Constatada declaração ou documentação falsa, após a inspeção pela Comissão
Permanente de Licitação, a empresa licitante será inabilitada ou desclassificada,
conforme o caso, e sobre a mesma decairá as penalidades previstas em Lei.

8.13. Não será considerada a proposta apresentada por telex, telegrama, fax, internet ou outro
meio eletrônico.

9. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS

9.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

9.2. Os preços deverão possuir no mínimo 02 (duas) casas decimais após a vírgula (* ,xx):

9.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 04 (quatro)
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

9.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem iguais
ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal,
constantes nos autos do processo.

10. ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
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10.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento
estabelecido pelo art. 43 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores:

10.1.1. Abertura dos envelopes documentação:

10.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes
que comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão
Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação
e proposta, os quais serão rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir,
à abertura do envelope documentação;

10.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes "HABILITAÇÃO" serão examinados e
rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes;

10.1.1.3. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope
"HABILITAÇÃO", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa
proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou
declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e empresas
licitantes presentes;

10.1.1.4. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado no dia
designado no preâmbulo deste Edital. Na impossibilidade de se realizar o julgamento
durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o resultado no órgão
de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes; e

10.1.1.5. Os envelopes "PROPOSTA", das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das
mesmas, após decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso,
este, ou ainda se todas as empresas licitantes desistirem de interpor recurso.

10.1.2. Critérios para julgamento da documentação:

10.1.2.1. Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

10.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras entrelinhas,
cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva; e

10.1.2.l.2. Não atenderem ou preencherem as condições exigidas no item 7.2 deste Edital.

10.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo de
08 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação.

10.1.3. Abertura dos envelopes "PROPOSTA":

10.1.3.1. Os envelopes proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local
mencionado no preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação pela
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Comissão Permanente de Licitação, na mesma, se houver desistência expressa de
interposição de recursos ou depois de decorrido o prazo para interposição de recursos
ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através de órgão de
imprensa oficial;

10.1.3.2.Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo
admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que
as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Edital
e seus anexos;

10.1.3.3. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente
de Licitação, bem c,omopelos proponentes e será procedida a sua leitura;

10.1.3.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope
"PROPOSTA DE PREÇOS", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa
proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos proponentes; e

10.1.3.5. Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura, a sessão será
encerrada, sendo o resultado publicado através da imprensa oficial.

10.1.4.Critérios para julgamento da proposta:

10.1.4.1.Desclassificação:

10.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas às
exigências do presente Edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem
irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de
vantagens não previstas neste Edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das
demais licitantes, apresentarem divergências nos preços em algarismos arábicos e
extensos, apresentarem erros aritméticos; e

10.1.4.1.2.Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço unitário e/ou
global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível:

a) Serão consideradas manifestamente inexequíveis, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a.l) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela administração, ou

a.2) Valor orçado pela administração.
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10.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as
empresas licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada
da causa que ensejou a desclassificação.

10.1.4.2. Classificação:

10.1.4.2.1. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a
classificação das mesmas, que atendam integralmente o Edital, da seguinte forma:

a) A classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o
menor preço global, observando-se o disposto no item 10.2 deste Edital.

10.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei
Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, em se tratando
de microempresas e empresas de pequeno porte, na seguinte forma:

10.2.1.Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte:

10.2.1.1.Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)
supenores ao menor preço;

10.2.1.2.0 disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; e

10.2.1.3.A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:

10.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora
do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;

10.2.1.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com
base no item 10.2.1.3.1 deste Edital serão convocadas as remanescentes que porventura
se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito; e

10.2.1.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei
Complementar n" 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:

10.3 .1.De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
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10.3.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede
no exterior;

10.3.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia
de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida
Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
art. 3°, inciso II, da Lei Complementar N° 123/2006; alterada pela Lei Complementar n"
147/2014;

10.3A. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o art. 3°, inciso II, da Lei Complementar N° 123, de 14
de dezembro de 2006; alterada pela Lei Complementar n° 147/2014;

10.3.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do
caput do art. 3° da Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006; alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014;

10.3.6. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;

10.3.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

10.3.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

10.3.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores; e

10.3.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações.

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:

11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura da
ata, nos casos de:

11.1.1.1. Habilitação ou inabilitação da empresa licitante;

11.1.1.2. Julgamento das propostas; ou
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11.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

11.1.3. Pedido de reconsideração, de decisão do Prefeito Municipal de LAGO DOS
RODRIGUES-MA, na hipótese do § 3° do art. 87 da Lei n? 8.666/93 e alterações
posteriores, no prazo de 1O (dez) dias úteis da intimação do ato; e

11.1.4. Recurso será dirigido ao Prefeito Municipal de LAGO DOS RODRIGUES-MA por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação.

11.2. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.

11.3. O recurso previsto nos itens 11.1.1.1 e l1.l.1.2 deste Edital terão efeito suspensivo,
podendo o Prefeito Municipal, motivadamente e presentes razões de interesse público,
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

11.4. O(s) recurso(s) que fortem) interposto(s), será(ao) comunicado(s) as demais empresas
licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão Permanente
de Licitação - CPL, da Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES, situada na
Rua 08 de Maio, s/no, Centro, LAGO DOS RODRIGUES/MA, durante os dias úteis,
das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) .

11.6. Os autos do processo, permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de LAGO DOS
RODRIGUES, situada na Rua 08 de Maio, s/no, Centro, LAGO DOS
RODRIGUES/MA, durante os dias úteis, das 08:00 (oito horas) às 12:00hs (doze horas)

12. HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA

12.1. Após o resultado do julgamento e consequentemente a adjudicação do objeto licitado à
empresa vencedora a Comissão Permanente de Licitação encaminhará os autos do
processo o prefeito municipal para homologação.

12.2. Após a homologação do resultado da licitação, a empresa licitante vencedora, terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação pela Prefeitura Municipal de
LAGO DOS RODRIGUES/MA, para assinar o contrato.
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12.3. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a assinar
o contrato no prazo e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação regular
no ato da assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, será
convocada outra empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de
classificação e assim sucessivamente:

12.3.l.A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
às penalidades previstas neste Edital.

12A. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES-MA.

12.5. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de instrumento particular,
denominado "contrato", observadas as cláusulas e condições estabelecidas na minuta do
contrato (anexo XIII deste Edital), e da proposta de preços vencedora.

12.6. É facultado a Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES/MA, quando a
convocada não comparecer no prazo estipulado no item 12.2 deste Edital (ressalvado o
disposto no item 12A deste Edital), não apresentar situação regular no ato da assinatura
do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as empresas
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo 1° (primeiro) classificado, inclusive quanto aos preços
atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação
independente da cominação prevista no artigo 81 da Lei na 8.666/93 e alterações
posteriores, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

13. CONTRATO

13.1 O contrato, que obedecerá as condições estabelecidas na minuta (anexo XIII deste
Edital), estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na
obrigatoriedade da empresa vencedora em cumprir todas as obrigações e condições
especificadas neste Edital e seus anexos.

13.2. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora
deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.

13.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei na 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as devidas justificativas, através de termo de aditamento.

13A. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de LAGO
DOS RODRIGUES/MA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação
judicial desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das cláusulas do



13.5.

14.

14.1.

15.

15.1.

15.2.

16.

16.1.

17.

17.1.

18.

18.1.

CPl·
Prcc..~~::::::;,,;;r_:
fLS.J~~~--
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNP J - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de Maio sino - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, e no Edital desta licitação.

o Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora da
licitação, farão parte integrante do Contrato, independente de transcrição.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

o contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato
(anexo XIII deste Edital).

FORMA DE PAGAMENTO

A Prefeitura Municipal de LAGO DOS RODRIGUES-MA, após o exato cumprimento
das obrigações assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as
condições estabelecidas na minuta do contrato (anexo XIII deste Edital).

Para cumprimento das formalidades da Lei n° 4.320/64, oCa)contratado(a) emitirá nota
fiscal relativa aos valores que lhe forem devidos, prosseguindo-se com as demais
formalidades relativas ao processamento das despesas realizadas pelo(a) contratante.

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n?
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento
expresso da contratada.

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de LAGO DOS
RODRIGUES/MA, devidamente classificadas na minuta do contrato (anexo XIII deste
Edital).

ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO

O Prefeito Municipal de LAGO DOS RODRIGUES/MA ou pessoa por ele designada,
poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo
para recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer
reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.


